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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Atos do Prefeito

 DECRETO Nº 2.673 DE 24 DE OUTUBRO DE 2016.

Transfere, dá ponto facultativo e mantém feriado que cita e
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de conformidade
com os incisos IV e XVI, do Art. 83  da Lei Orgânica do Município

Considerando o feriado em homenagem ao Dia do Servidor
Público o dia 28 de outubro;

Considerando o Feriado Nacional de Finados o dia 02 de
novembro;

D E C R E TA

Art. 1º - Fica transferido a comemoração em homenagem ao
Dia do Servidor Público do dia 28 de outubro para o dia 31 de
outubro de 2016, (segunda feira).

Art. 2º - Em conseqüência do disposto no caput do art. 1º
deste Decreto, o expediente será normal nas repartições públicas
municipais no dia 28 de outubro de 2016, (sexta feira).

Art. 3º - Fica declarado ponto facultativo, em todas as repar-
tições públicas municipais, o dia 01 de novembro de 2016, (terça
feira) que antecede o Feriado Nacional de Finados.

Art. 4º - Não se aplica as disposições deste Decreto ao expe-
diente dos órgãos cujos serviços, em razão de sua essencialidade,
não admitam paralisação.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO, em 24 de outubro de 2016.
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JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
 Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 290  DE 24 DE OUTUBRO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e nos
termos do processo administrativo nº 007013/2016,

R E S O L V E

Designar uma Comissão composta por Gilberto Martins Esteves, Marcelo de Souza Bágio, Felipe Machado
Cairo Baltazar, Reisinaldo Martins Esteves, Lucas Moreira Martins Esteves, Bernard de Oliveira Casamasso, Vitor
Hiat, Alexandre Quintella Gama, Fernando Magno Geoffroy Filho, Márcio Lúcio Benfica Fernandes, Rodrigo Gama,
José Carlos Pereira de Freitas, Guilherme Corrêa de Sá Pereira, Márcio Wermelinger Barbosa, Rogério Caputo,
Marcos Antonio Machado, Jaqueline Hiat Dias, Carlos Ribeiro Rampini, Ivanir Wintter, Ivan Rodrigues Falcão Filho,
Vanderlei Pereira da Silva para sob a presidência do primeiro proceder aos trabalhos, visando a Transição de Governo,
com as reuniões setoriais, previamente agendadas, com validade a contar de 25/10/2016.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 24 de outubro de
2016.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

PORTARIA Nº 291 DE 24 DE OUTUBRO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de
conformidade com o art. 110 da Lei Complementar nº 47 de 12/12/2013 e nos termos dos processos administrativos de nºs
06118/2016 e 06612/2016,

R E S O L V E

Conceder licença ao servidor ALEXANDRE LUIS CARVALHO DE OLIVEIRA, matrícula 5.594, Socorrista, para
acompanhar pessoa doente na família, pelo período de 60 (sessenta) dias, com validade a contar de 10/08/2016.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 24 de outubro de
2016.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

PORTARIA Nº 292 DE 24 DE OUTUBRO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de
conformidade com o art. 110 da Lei Complementar nº 47 de 12/12/2013 e nos termos do processo administrativo de nº
06036/2016,

R E S O L V E

Conceder licença a servidora TÂNIA APARECIDA FERREIRA DA SILVA, matrícula 2.842, Merendeira, para
acompanhar pessoa doente na família, pelo período de 30 (trinta) dias, com validade a contar de 29/08/2016.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 24 de outubro de 2016.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito
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Atos da Administração

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO Nº. 030 - presencial
PROCESSO Nº: 4323/2016
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VENCEDORA: EMAM EMULSÕES E TRANSPORTES LTDA.
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 069/2016
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES:

São José do Vale do Rio Preto, 24 de  outubro de  2016.

Ana Lucia Medeiros
Responsável pelo setor de Contratos e Licitação

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO Nº. 031 - presencial
PROCESSO Nº: 3586/2016
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VENCEDORA: MERCEARIA PORTO E FILHOS LTDA ME
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 076/2016
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES:

São José do Vale do Rio Preto, 20 de  outubro de  2016

Ana Lucia Medeiros
Responsável pelo setor de Contratos e Licitação
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EXTRATO DE TERMO DE REALINHAMENTO DE PREÇO

ATA Nº: 038/2015-processo nº 6089/2014; 076/15-processo nº3381/2015;082/15-processo nº 3379/15; 089/15-pro-
cesso nº 3463/15; 096/15-processo nº 3380/15 dos Processos Licitatórios.

FORNECEDOR: TS FARMA DISTTRIBUIDORA EIRELI-EPP

De acordo com os despachos exarados no feito nº 4491/2016, o item abaixo passa a ser registradas na cláusula quarta ,
item 4.1 da referida ata, vigorando com efeitos retroativos a 23 de  junho de 2016, com o seguinte valor:
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                 São José do Vale do Rio Preto, 24 de outubro  de 2016.

ANA LÚCIA MEDEIROS
     Responsável pelo Setor de Contratos, Convênios,

Certidões e Licitações- Mat: 079.
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